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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula. 
Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


PRÁTICA JURÍDICA/TRABALHISTA – Prof. Rodrigo Mazoni
( 7º Período – 1º Bimestre - )
AULA DE 12/02/2007 (1ª Aula)

“Nossa Senhora, me dê a mão, cuida do meu coração,

Da minha vida, do meu caminho, do meu destino,

Cuida de mim...”

Roberto Carlos-1993-Música:Nossa Senhora

* Fazer uma Petição com relação ao fato descrito abaixo:
José Almeida foi contratado por uma família para desempenhar uma função de segurança de seus componentes. Foi admitido no dia 14/03/99 e acabou emotivamente demitido em 02/01/2007. Recebia um salário mensal de R$ 350,00. Tinha a jornada de trabalho compreendida entre 8h e 20h, de segunda a sábado. Nunca gozou férias, nunca recebeu o 13º salário, não teve a sua CTPS anotada. Quer que conste na Carteira a função “segurança”. Não teve recolhimentos previdenciários feitos em seu nome. Por fim também questiona sobre seu recebimento de adicional e/ou periculosidade.
AULA DE 26/02/2007 (2ª Aula)

Resolução do problema pelo professor:
-Função: Segurança (não é celetista, é doméstico, pois trabalhava em uma casa, sem fins lucrativos), a CLT (art.7º,a) não abrange empregados domésticos, portanto as multas do Art. 467 e 477 não se aplicam.
-Admissão: 14/03/1999

-Demissão sem justa causa: 02/01/2007

-Salário: R$ 350,00

-Jornada: 8h às 20h (2ª a sábado) = por ser doméstico não importa a jornada de trabalho, ver art. 7º-CF, parágrafo único abaixo.
-Nunca férias: para Celetistas as férias contariam em dobro, mas na lei dos domésticos não diz nada (alguns juízes consideram as férias em dobro outros não, então deve-se “arriscar” pedir as férias em dobro, embasando-se no art. 2º do Decreto 71.885/73 que diz que se aplicam aos domésticos os artigos da CLT referente a férias; porém um Decreto, que regulamenta uma Lei, não pode criar coisas que a Lei não fala, por isso alguns juízes não consideram).
-Nunca 13º salário

-CTPS não anotada (“segurança”) 
-INSS não recolhido = é facultativo ao empregador, ver art. 3º-A - Lei 5859/72
-Adicional periculosidade = não tem esse direito por causa do art. 7º,a da CLT que exclui os domésticos
*Obs.: As férias dos domésticos foram alteradas de 20 dias úteis para 30 dias corridos.

AULA DE 05/03/2007 (3ª Aula)

“Não importa qual a cor do homem, como ele se veste ou de onde vem

Dentro de um castelo ou de um barraco ele é alguém com o que tem

Diante dos olhos de Deus todo mundo é alguém !”

Roberto Carlos-1988-Música:Todo mundo é alguém
-Fundamentos jurídicos: dos fatos (como ocorreu), do direito (a CLT não exige que seja colocado na petição inicial o “do direito”, esta fase é usada muito raramente na área trabalhista), dos pedidos (o que quer). – Na área trabalhista vai direto: fatos ( pedidos. (contar os fatos em ordem cronológica e, nos pedidos, pedir na mesma ordem). Usa-se os fundamentos jurídicos apenas quando se tem algo que “alguns juízes consideram, outros não” (ex. a questão das férias em dobro citada acima).
-25/02/2002 pra trás não pode pedir mais nada, pois a ação foi proposta em 26/02/2007 (dia da propositura da ação). Os direitos de 26/02/2002  a 02/02/2007 (considerado o último dia de trabalho, contando-se o aviso prévio) serão discutidos, os direitos pra trás não contam. Só o FGTS retroage por 30 anos. 
	-CF-Art.7º-XXIX – ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho.


.

-A súmula TST-153 (Não se conhece de prescrição não argüida na instância ordinária.) não se aplica mais, mudou,  por causa do Art. 219-§5º-CPC (Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.-- § 5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.), agora o Juiz deve, de ofício, reconhecer a prescrição. Mas, didaticamente,  vamos pedir TUDO, desde a data de admissão, mas na prática só os 5 últimos anos antes da propositura.
	DECRETO Nº 71.885, DE 9 DE MARÇO DE 1973 – Regulamenta a Lei 5859/72
Art. 2º Executando o Capítulo referente a férias, não se aplicam aos empregados domésticos as demais disposições da Consolidação das Leis do Trabalho.

Lei 5859/72 – LEI DO DOMÉSTICO

:
Art. 3º O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias com, pelo menos, 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, após cada período de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou família.

c Artigo com a redação dada pela Lei nº 11.324, de 19-7-2006.

Art. 3º-A. É facultada a inclusão do empregado doméstico no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, de que trata a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, mediante requerimento do empregador, na forma do regulamento.

CLT:

Art. 7º Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em cada caso, expressamente determinado em contrário, não se aplicam:

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que prestam serviços de natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas;

CF
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;


Art. 10 das Disposições Transitórias.

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 


TST enunciado n. 176.

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; 


STF súmula n. 688.

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 


STF súmula n. 671.

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998)

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva; 


STF súmula n. 675.

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; 


Art. 10, II, b, das Disposições Transitórias.

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 


Art. 10, § 1º, das Disposições Transitórias.

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria;


STF súmula n. 726.


TST enunciado n. 327.

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 28, de 25.5.2000)


TST enunciados ns. 206, 268, 274, 275 e 362.

a e b) revogadas pela Emenda Constitucional n. 28, de 25.5.2000;

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 


STF súmula n. 683.

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 


TST enunciado n. 83.

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998)
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social.
Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho.

CLT:

Art. 651.  A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

LEI 5859/72 – LEI DO DOMÉSTICO

.


A PETIÇÃO:
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA VARA DO TRABALHO DO GAMA-DF
ou

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA ___ VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF (pois em Brasília tem 21 Varas do Trabalho e não sei para qual vai)

José Almeida, brasileiro, solteiro, segurança doméstico, portador do RG 1.234.567/SSP/DF, CPF 123.456.789-00 e da CTPS 111, série 222, nascido aos 07/07/1970, residente e domiciliado na Rua Fluminense, bairros do Gols nr. 30 Gama-DF, estando qualificado e devidamente representado por seu procurador (mandato incluso), estabelecido à Rua dos Tricolores, nr. 10 Gama-DF, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência propor a presente:

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
Em desfavor de TIBURTINO TIBÚRCIO, brasileiro, casado, CPF 333.222.111-00, residente e domiciliado na Quadra dos Gols Contra, nr. 14 Gama-DF, pelos motivos a seguir expostos:
DOS FATOS

O RECLAMANTE foi admitido 14/03/1999 para desempenhar a função de segurança para os componentes da família do Sr. Tiburtino, tendo sido demitido sem justa causa em 02/01/2007. Recebia um salário mensal de R$ 350,00. Tinha a jornada de trabalho compreendida entre 8h e 20h, de segunda a sábado. Nunca gozou férias, nunca recebeu o 13º salário, não teve a sua CTPS anotada. Quer que conste na Carteira a função “segurança”. Não teve recolhimentos previdenciários feitos em seu nome. Por fim também questiona sobre seu recebimento de adicional e/ou periculosidade.

AULA DE 12/03/2007 (4ª Aula)

DO PEDIDO

*Dados: -Admissão: 14/03/99; -Demissão: 02/01/2007 + 30 dias – o dia da ciência = 02/02/2007 (término do aviso prévio é que deve ser considerado como a data da demissão); -Salário: 350,00; Férias; 13º salário; INSS; FGTS; Adicional periculosidade.

*Observações:

-Para todo pedido tem que ter um fato correspondente. 

-Ver 479-CLT
-Ver CLT-Art.852-B, inc.I e §1º

*Pedidos:

a)-Reconhecimento do vínculo empregatício havido entre 14/03/99 e 02/02/07 (OJ. 82, SDI-1,TST) com as conseqüentes citações na CTPS do reclamante. 

b)-Pgto do saldo de salário relativo aos 2 dias trabalhados no mês de janeiro/2007 = R$ 23,33 (350,00÷30dias x 2) (ainda pedirá também o salário de dezembro 01/12/06 a 31/12/2006).
c)-Pgto do salário de dezembro/2006 (ou seja de 01/12/06 a 31/12/2006) = R$ 350,00. 
d)-Aviso prévio com a devida projeção nas outras verbas rescisórias: R$ 350,00

e)-Pgto do 13º salário: 1999:10 meses (10/12 ávos, ou seja 350x10÷12=291,66); anos de 2000 a 2006 integrais: 12/12 ávos cada ano (ou seja, 350,00x7=2450,00) e, em 2007, 1/12 ávos=29,16 (quando trabalha 15 ou mais dias no mês ele tem direito a 1/12 ávos, menos de de 15 dias não conta nem como 1/12 ávos) = R$ 2.770,82.  (ver CLT-Art.852-B, inc.I e §1º).
AULA DE 19/03/2007 (5ª Aula)

-Ver CLT – Art. 130, 134 (férias)
	CLT

Art.130. Após cada período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção:

I – trinta dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de cinco vezes;

II – vinte e quatro dias corridos, quando houver tido de seis a quatorze faltas;

III – dezoito dias corridos, quando houver tido de quinze a vinte e três faltas;

IV – doze dias corridos, quando houver tido de vinte e quatro a trinta e duas faltas.

§ 1º É vedado descontar, do período de férias, as faltas do empregado ao serviço.

§ 2º O período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de serviço.

...

Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos doze meses subseqüentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito.

§ 1º Somente em casos excepcionais serão as férias concedidas em dois períodos, um dos quais não poderá ser inferior a dez dias corridos.
...

Art. 137. Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o artigo 134, o empregador pagará em dobro a respectiva remuneração.

§ 1º Vencido o mencionado prazo sem que o empregador tenha concedido as férias, o empregado poderá ajuizar reclamação pedindo a fixação, por sentença, da época de gozo das mesmas.

§ 2º A sentença cominará pena diária de cinco por cento do salário mínimo, devida ao empregado até que seja cumprida.

§ 3º Cópia da decisão judicial transitada em julgado será remetida ao órgão local do Ministério do Trabalho, para fins de aplicação da multa de caráter administrativo.


*Com relação às férias o doméstico é igual aos outros, ou seja, de acordo com a CLT.

*Férias: período aquisitivo (PA) / período concessivo (PC). Ex.: 14/03/2001 a 13/03/2002 é período concessivo 2000/2001 e período aquisitivo 2001/2002.

*Férias = salário + 1/3 do salário

-14/03/99 a 13/03/00 = PC- /  -- PA- 99/00 = x2 (x2=férias em dobro, pois o patrão não deu férias dentro do período aquisitivo) = (350x2=700) + (1/3 de 700=233,33) = 933,33 
-14/03/00 a 13/03/01 = PC- 99/00  -- PA- 00/01 = x2 = 933,33
-14/03/01 a 13/03/02 = PC- 00/01  -- PA- 01/02 = x2 = 933,33
-14/03/02 a 13/03/03 = PC- 01/02  -- PA- 02/03 = x2 = 933,33
-14/03/03 a 13/03/04 = PC- 02/03  -- PA- 03/04 = x2 = 933,33
-14/03/04 a 13/03/05 = PC- 03/04  -- PA- 04/05 = x2 = 933,33
-14/03/05 a 13/03/06 = PC- 04/05  -- PA- 05/06 = x1 = 466,66 (350+1/3=466,66)

-14/03/06 a 13/03/07 = PC- 05/06  -- PA- 06/07 = x1 = 427,77 (=350÷12x11+1/3) (data da demissão não passou do período aquisitivo)
-14/03/06 a 13/03/07 (mas foi demitido em 01/02/2007)= PC- 05/06  -- PA- 06/07 = 14/03a01/02 = 11/12, pois foram 10 meses e o último teve mais de 15 dias trabalhados então fica “onze doze ávos de férias”.
--Total das férias: R$ 6.494,41

--Pedir a Remessa de Ofício ao INSS.

--Pedir também o benefício da gratuidade da justiça.

--Dar o valor da causa (soma de tudo o que foi pedido): (se passar de 40 salários-mínios será Procedimento Ordinário, se não passar Procedimento Sumaríssimo)

--Datar e assinar

AULA DE 26/03/2007 (6ª Aula)

“Toda pedra no caminho você deve retirar

Numa flor que tem espinhos você pode se arranhar...

É preciso ter cuidado pra mais tarde não sofrer

É preciso saber viver !”

Roberto Carlos-1974-Música:É preciso saber viver

* PETIÇÃO NR. 02 - TRABALHO PARA SER ENTREGUE NA PRÓXIMA AULA (pode ser em grupo):
- Empregada: (escolher um nome);
- Admissão: 31/01/2000;
- Demissão sem justa causa e sem aviso prévio: 19/03/2005;
- Propositura da ação: 02/04/2007;
- Função da empregada: Auxiliar de Serviços Gerais;
- Postos de serviço (mão-de-obra terceirizada):  Supermercado Preços Baixos (31/01/2000 a 12/08/2002); Condomínio Bela Vista (13/08/2002 a 22/11/2004); Shopping do Povão (23/11/2004 a 19/03/2005);
- Empresa empregadora: Limpe Mais Ltda;

- A Carteira de Trabalho não foi anotada;

- Os 13º não foram recebidos;

- As férias não foram gozadas;

- FGTS não depositado;
- INSS não recolhido;

- Salário mensal: R$ 350,00 (porém o piso da categoria era de R$ 400,00, a base de cálculo de tudo o que for cobrado será em cima dos R$ 400,00);

- Não recebeu nada na rescisão;
- Jornada de trabalho: 8h às 12h e 14h às 18h de segunda a sábado, nunca tendo recebido as devidas horas extras (trabalhava 48h semanais habitualmente, então as 4h por semana de hora-extra serão acrescidas ao salário e este valor total será considerado para cálculo das férias)
OBS.:
-36h semana =  6 dias úteis = 6h/dia x 30 dias = 180 h/mês 

-44h semana = 6 dias úteis = 7h20min/dia x 30 dias = 220 h/mês

- Neste caso: (400,00 + hora extra) x 30 ÷ 220 = hora trabalhada

-Ver Súmula TST-331,inc. IV:
	TST-331:

I – A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 3-1-1974).

II – A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da Constituição Federal de 1988).

III – Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20-6-1983), de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.

IV – O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia

mista, desde que hajam participado da relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666 de 21-6-1993). - Redação dada pela Res. nº 96 do TST, de 11-9-2000 (DJU de 18-9-2000).


AULA DE 02/04/2007 (7ª Aula)

“Se ilumine na luz das estrelas, se aqueça nos raios do sol,

Se refresque na chuva que cai sobre a sua cabeça,

Agradeça e respire no ar, se concentre diante do mar,

Se procure e se encontre depressa, ELE está pra chegar !”

Roberto Carlos-1981-Música:Ele está pra chegar

Continuação Resposta do Problema nr. 2:

-Art. 16 da Lei 6019/74 = única forma de terceirização legalizada no Brasil. (Não é o caso do nosso problema nr. 2)
	Art. 16 da Lei 6019/74: No caso de falência da empresa de trabalho temporário, a empresa tomadora ou cliente é solidariamente responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, no tocante ao tempo em que o trabalhador esteve sob suas ordens, assim como em referência ao mesmo período, pela remuneração e indenização previstas nesta Lei.


-Ver Súmula 331-TST inc. I (é o caso do nosso trabalho):
	Súmula TST-331:

I – A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 3-1-1974).
II – A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da Constituição Federal de 1988).
III – Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20-6-1983), de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.
IV – O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia

mista, desde que hajam participado da relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666 de 21-6-1993). - Redação dada pela Res. nº 96 do TST, de 11-9-2000 (DJU de 18-9-2000).



*PETIÇÃO DO PROFESSOR:

	EXCELENTÍSSIMO JUIZ DO TRABALHO...


Fulano de tal... qualificação...,  nos termos do incluso instrumento de mandato, em anexo, vem, mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, para  PROPOR:

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

em desfavor de LIMPE MAIS..., situada..., GCG...pelos motivos de fato e de direito abaixo aduzidos.
DOS FATOS
Contar tudo... admitido em 31.01.2000 e demitido sem justa-causa em 18.04.2005 (pois conta-se o fim do aviso-prévio), tinha jornada de 8h às 18 inclusive sábado, não teve CTPS anotada, não a 13º, férias, fgts, inss, recebia 350 enquanto o piso era 400,00...etc. ... juridicamente pobre... (de preferência colocar na ordem em que será pedido)



.
***** ======================================================== ****

***** ======================================================== ****
***** ======================================================== ****
AULA DE 09/04/2007 (8ª Aula)

RESOLUÇÃO PELO PROFESSOR:

01 – Quando não tem CTPS assinada a primeira coisa a pedir é o reconhecimento do vínculo empregatício de 31/01/2000 a 18/04/2005 (já contando o aviso prévio).

02 – HORAS EXTRAS: Pedir as horas extras. Um trabalhador pode trabalhar 44 semanais. No caso dele estava trabalhando 48 semanais, então ele terá 4 horas extras por semana (4horas x 4 semanas por mês = 16 horas extras por mês), como ele trabalhou  62 meses (11 meses em 2000, 3 meses em 2005 e 12 meses nos outros anos) ele terá direito a 992 horas extras ( 62 x 16 = 992). Pede tudo mas na verdade o que conta mesmo são os 5 últimos anos, mas pedir tudo, quanto à prescrição deixe que o juiz ou o advogado adversário se vire. (  44 h/semanais ÷ 6 dias úteis = 7h20min. x 30 dias = 220 horas trabalho/mês

400,00 (valor do piso) ÷ 220 = R$ 1,81 (valor normal da hora de trabalho dele)

O Art. 7º inc. XVI-CF diz que a hora extra é de no mínimo 50% maior que a hora normal, ou seja, 1,81 + 50% = R$ 2,72 (valor da hora extra dele), se houver convenção coletiva dizendo que a hora extra será maior deverá ser calculado de acordo com a convenção coletiva. ( Total de Horas extras: 992 x 2,72 = R$ 2.698,24.
03 – Pediria R$ 3.100,00 de diferença salarial entre o seu salário e e o piso da categoria (62 meses x 50,00 que é a diferença entre 350 e 400,00).

04 – 16 h/mês x 2,72 = R$ 43,52 , a hora extra era habitual, ocorrerá o REFLEXO (tudo será pedido sobre o piso da categoria + estes 43,52).
05 – Então tudo será cobrado sobre R$ 400,00 + 43,52 = R$ 445,52 (piso da categoria + as horas extras habituais). 

06 – Aviso prévio indenizado, pois ele foi demitido sem justa causa,  como projeção considerada para todos os efeitos. CF-Art.7º, inc.XXI diz que ele tem direito a pelo menos 30 dias de aviso prévio. Então será pedido R$ 443,52.
07 – Salário do mês de março/2005 ( 400,00 ÷ 30 = 13,33 x 19 dias = 253,33
08 – 13º salário: em 2000 são 11 meses (R$ 406,56, ou seja 443,52x11÷12); 2001,2002,2003,2004 os 12 meses (443,52); 2005 4 meses (147,84); = total: R$ 2.328,58.
09 – FGTS:  8,5% x 443,42 = 35,48 por mês (o empregador deve depositar na CEF todo mês, sendo que 0,5% vai para o Tesouro Nacional). A multa do FGTS é de 50% de todos os meses não depositados (40% vão para o empregado e 10% para o Tesouro Nacional). ( 35,48 x 62 = R$ 2.199,76 + 40% deste valor (= 879,90) = 3.078,76.
*** Verificar:  477-CLT, 467-CLT, INSS, Gratuidade da Justiça e Seguro-Desemprego.

